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Endereço postal:
Largo do Vergílio Horta.
Localidade:
Sintra.
Código postal:
2714-501.
País:
Portugal.

31 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Fernando de
Roboredo Seara. 3000218673

CÂMARA MUNICIPAL DE VIZELA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Câmara Municipal de Vizela.
Endereço postal:
Rua do Dr. Abílio Torres.
Localidade:
Vizela.
Código postal:
4815-427.
País:
Portugal.
À atenção de:
Presidente da Câmara Municipal de Vizela, Dr. Francisco Ângelo da Silva
Ferreira.
Telefone:
253489630.
Fax:
253489649.
Correio electrónico:
obras-municipais@mun-vizela.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Autoridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudicantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Construção do edifício sede do município — 2.ª fase — acabamentos exteriores
e saneamento de águas pluviais.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:
Execução.
Principal local de execução: freguesia de São Miguel.
Código NUTS: PT113.
II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Revestimentos exteriores, caixilharias e arranjos exteriores.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.
Vocabulário principal: 45210000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Sim.
II.1.8) Divisão em lotes:

Não.
II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 1 442 699,76.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 7 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
Para garantir o exacto e pontual cumprimento do contrato será prestada caução
de 5% do montante da adjudicação e reforço de garantia de 5% (nos pagamen-
tos).
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:
A empreitada é por preço global e os pagamentos são efectuados após autos de
medição dos trabalhos efectuados mensalmente.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-
micos adjudicatário:
a) Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre
elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as
empresas do agrupamento possuam condições legais adequadas ao exercício da
actividade de empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada
uma das empresas, os requisitos exigidos ao n.º 15;
b) A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da
proposta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente perante
o dono da obra pelo pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes
da proposta;
c) No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,
estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, numa
única entidade ou em consórcio externo em regime de responsabilidade solidá-
ria, em conformidade com o Decreto-Lei n.º 231/81, de 28 de Julho.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Remeta-se para os n.os 6 e 15 do programa de concurso. O certificado de clas-
sificação do empreiteiro de obras públicas deve conter a 1.ª subcategoria da 1.ª
categoria na classe correspondente ao valor da proposta, 7.ª subcategoria da 1.ª
categoria, 11.ª subcategoria da 5.ª categoria na classe correspondente à parte
dos trabalhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade con-
ferida em 6.3.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Remeta-se para as alíneas m.1 do n.º 15.1 do programa de concurso.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Remeta-se para as alíneas j), k), l) do n.º 15.1 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Construção do edifício sede do município — 2.ª fase — acabamentos exteriores
e saneamento de águas pluviais.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-
tos:
Data: 23/11/2006.
Hora: 16.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 300.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Pagamento em dinheiro ou por meio de cheque dirigido ao tesoureiro da Câ-
mara Municipal de Vizela.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 19/12/2006.
Hora: 16.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-
dos de participação:
PT.
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IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 20/12/2006.
Hora: 9.
Lugar: instalações provisórias da Câmara Municipal de Vizela, na morada in-
dicada em I.1).
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Remeta-se para o n.º 5.2 do programa de concurso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 24/10/2006.

24 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Francisco
Ângelo da Silva Ferreira. 1000307345

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS
DA CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Serviços Municipalizados da Câmara Engenheiro Eduardo José Rebelo

Municipal das Caldas da Rainha Ferreira

Endereço Código postal
Praça de 25 de Abril 2500-110

Edifício dos Paços do Concelho

Localidade/Cidade País
Caldas da Rainha Portugal

Telefone Fax
262839700 262839728

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
secretaria@smas-caldas-rainha.pt www.smas-caldas-rainha.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   16

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Recolha, transporte e valorização de lamas de ETAR.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
O presente concurso tem por objecto a recolha, transporte e valorização de lamas
da ETAR das Caldas da Rainha.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Estação de Tratamento de Águas Residuais das Caldas da Rainha, Águas Santas,
freguesia de Santo Onofre, concelho das Caldas da Rainha.

Código NUTS
PT16B CONTINENTE CENTRO — OESTE.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 90.10.00.00-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos90.12.23.10-4 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 90.12.23.20-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
Preço base: 103 480 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 990  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e

serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário
deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do fornecimento, com
exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
As condições de pagamento do encargo total da prestação de serviço são fixadas de
acordo com as regras estabelecidas no programa de procedimento.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das
situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho,
e que tenha habilitação legal para a prestação dos serviços em causa.
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o
qual deve assumir a forma jurídica de agrupamento de empresas quando lhe for ad-
judicada.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
A proposta deve ser acompanhada de:

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
a) De declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal de
contribuinte, número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado civil
e domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação social, número de pes-
soa colectiva, sede, filiais que interessem à execução do contrato, objecto social,
nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para a
obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encontra matriculada e o seu
número de matrícula nesta conservatória;
b) De declaração emitida conforme modelo constante do anexo I ao presente progra-
ma de concurso;
c) O operador de resíduos deverá comprovar que faz parte da lista de operadores
considerados aptos pelo Instituto de Resíduos para a prestação dos serviços em
causa, através de apresentação de autorização de actividade de gestão de lamas, de
acordo com o Decreto-Lei n.º 118/2006, de 21 de Junho, e demais legislação apli-
cável.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Para a avaliação da capacidade financeira do concorrente, a proposta deve ser
acompanhada das cópias das declarações periódicas de rendimentos para efeitos de
IRS ou IRC dos últimos três anos de actividade, as quais contenham o carimbo
«Recibo», contendo os elementos contabilísticos que permitam efectuar aquela
avaliação.
a) Não serão analisadas, considerando-se excluídas as propostas dos concorrentes
quando estes apresentem uma autonomia financeira (capital próprio/activo líquido)
dos últimos três anos inferior a 10% em cada ano, ou a média aritmética dos últi-
mos três anos inferior a 10%.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Para avaliação da capacidade técnica do concorrente, a proposta deve ser acompa-
nhada da lista dos principais fornecimentos e ou serviços prestados nos últimos
três anos, respectivos montantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração
destes ou, na sua falta e tratando-se de destinatários particulares, por simples decla-
ração do concorrente. Os serviços constantes da lista indicada, não comprovados
nos termos atrás indicados, não serão considerados.




